
PLANO DE TRABALHO – INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PRIVADA SEM FINS 
LUCRATIVOS 

 
I – DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE  

 

1. Entidade Proponente (mantenedora) 
Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul - APESC 

2.CNPJ/MF  
95.438.412/0001-14 

3.Endereço da Entidade Proponente 
Avenida Independência, 2293 

 4. Esfera Administrativa 
 Privada sem fins lucrativos 

5. Cidade Santa Cruz do Sul 6.UF RS 7. CEP 96.815-900 

8. Nome do Representante Legal  Vilmar Thomé 9. CPF 421.825.140-15 

10.Carteira de Identidade  
9026074055 

11. Órgão Expedidor 
SJS 

12. Cargo 
Professor 

13. Função    Reitor 

14. Endereço completo do Representante Legal 
Rua Machado de Assis, 538 

15. Cidade 
Santa Cruz 
do Sul 

16. UF 
RS 

17. CEP 
96.820-160 

18. DDD/Telefone 51-3717.7304 19. DDD/Fax 
 

20. E-mail do Representante Legal     thome@unisc.br  

 
II – DADOS CADASTRAIS DA MANTIDA, SE HOUVER 

 

1. Entidade Mantida    Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC 

2. Endereço da Entidade Mantida  Avenida Independência, 2293  

3. Cidade Santa Cruz do Sul 4. UF RS 5. CEP 96.815-900 

6. Responsável pelo PARFOR ou Coordenador Geral, se houver Nadir Emma Helfer 

7. E-mail  nhelfer@unisc.br  8. DDD/Telefone 51-9698.3600 

 
III – DESCRIÇÃO  

 

1 Título  
 
Plano Nacional de Formação dos Professores da Educação Básica 
- PARFOR PRESENCIAL 
 
 

2.Período de Execução 

2.1 Início 
 
Dezembro/2010 
 

2.2 Término 
 
Dezembro/2014 
 

3. Objeto 
 
Formação inicial, na modalidade presencial, de profissionais do magistério das redes públicas da Educação 
Básica, nos termos do Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, da Portaria MEC nº 9, de 30 de junho de 
2009. 
 
4. Descrição do Objeto: 
 
4.1 A formação inicial pactuada no presente Plano de Trabalho compreende os cursos de primeira 
licenciatura, destinados, especificamente, a atender professores em exercício na rede pública de educação 
básica, cuja inscrições tenham sido validadas pela Secretaria Estadual ou Municipal à qual o profissional 
está vinculado; 
 
4.2 Os cursos serão realizados  em regime de calendário especial, cujas aulas acontecerão: durante o ano 
letivo, às sextas-feiras, no período noturno (19 às 22:30), aos sábados, nos períodos matutinos e vespertino 
(de 8 às 12h e 13:30 às 17:30); 2) em regime concentrado, nos períodos das férias e/ou recesso escolar, de 
segunda a sexta-feira, nos turnos matutino (de 8 às 12h), vespertino (13:30 as 17:30) e/ou noturno (19 às 
22:30).  
 
4.3 Os cursos serão ministrados na sede em Santa Cruz do Sul. 
 
4.4 Os alunos foram selecionados por meio de sorteio 
 

 

mailto:nhelfer@unisc.br


  

IV- JUSTIFICATIVA 

 

            O estado do Rio Grande do Sul possui uma demanda de 3.359 professores em Educação Básica, 

sem a devida formação necessária a sua atuação. Destes, 2.286 não possuem formação em nível superior 

em Pedagogia e atuam na área de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental. Em vista 

desses dados, a UNISC optou por ofertar inicialmente somente o curso de primeira Licenciatura em 

Pedagogia em região geográfica estratégica para atender a maior demanda possível de formação desses 

profissionais, ou seja, no campus sede, em Santa Cruz do Sul, região Central do RS. 

             Como houve manifestação de interesse e caso se comprove demanda, a UNISC pretende ampliar 

a oferta de mais 6 cursos: 

- 1º semestre de 2012 - Letras Português e Geografia; 

- 2º semestre de 2012 – Ciências Sociais e Filosofia;   

- 2013 – História e Licenciatura Integrada de Química, Física e Matemática 

             A oferta destes 6 novos cursos,  somados às 2 turmas de Pedagogia já implantadas e 1 turma nova 

para o 2º semestre de 2011, totalizam 09 turmas até 2013, sem previsão de nova oferta para 2014. 

Há interesse e demanda comprovada para o curso de Pedagogia, no Campus da UNISC em Sobradinho, 

distante 120 Km da sede da Instituição. Esta possibilidade será levada ao Fórum Estadual para análise e 

posterior oferta. 

            Espera-se, por meio da oferta desses cursos, contribuir para o desenvolvimento da educação no 

Estado, pouco acessível, principalmente à população do interior. Assim, essa oferta especial, considerando 

as efetivas condições do professor, certamente possibilita o atendimento a uma demanda real e de 

fundamental importância nessas áreas de formação docente. 

 

 



  

VII – PLANO DE APLICAÇÃO (EM R$ 1,00) 

 
Para a execução do objeto do presente PTA solicito à Capes os seguintes valores:  
 

a) Para as despesas de custeio, o valor total de R$ 795.000,00 (Setecentos e noventa e cinco mil 
reais); 

b) Para as despesas de capital o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).  
 

 
EXERCICIO DE 2010 
 
Código do 
Elemento 

de 
Despesa  

Especificação das despesas TOTAIS 

 
 
 

3350.41 
(CUSTEIO) 

 
 
 

Material de Consumo 6.952,32 

Diárias  2.690,40 

Passagens e despesas com locomoção 12.600,00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas  0,00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.500,00 

Despesas Administrativas (limitado ao percentual de 15% do valor 
de custeio) 2.513,28 

Subtotal -custeio 28.256,00 

4450.41 
(CAPITAL) 

Equipamentos e material permanente (30% do valor do custeio) 8.500,00 

TOTAL CUSTEIO + CAPITAL  36.756,00 

 
 
EXERCICIO DE 2011 
 
Código do 
Elemento 

de 
Despesa  

Especificação das despesas TOTAIS 

 
 
 

3350.41 
(CUSTEIO) 

 
 
 

Material de Consumo 9.497,76 

Diárias  4.000,00 

Passagens e despesas com locomoção 21.811,52 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0 

Obrigações Tributárias e Contributivas  0 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 18.413,00 

Despesas Administrativas (limitado ao percentual de 15% do valor 
de custeio) 8.021,72 

TOTAL CUSTEIO  61.744,00 

 
 
EXERCICIO DE 2012 

 

Código do 
Elemento 

de 
Despesa  

Especificação das despesas TOTAIS 

 
 
 

3350.41 
(CUSTEIO) 

 
 
 

Material de Consumo 28.493,28 

Diárias  12.000,00 

Passagens e despesas com locomoção 65.376,00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0 

Obrigações Tributárias e Contributivas  0 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 52.071,00 

Despesas Administrativas (limitado ao percentual de 15% do valor 
de custeio) 22.059,72 

TOTAL CUSTEIO  180.000,00 

 



  

EXERCICIO DE 2013 
 
Código do 
Elemento 

de 
Despesa  

Especificação das despesas TOTAIS 

 
 
 

3350.41 
(CUSTEIO) 

 
 
 

Material de Consumo 42.739,92 

Diárias  18.000,00 

Passagens e despesas com locomoção 98.064,00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0 

Obrigações Tributárias e Contributivas  0 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 78.106,50 

Despesas Administrativas (limitado ao percentual de 15% do valor 
de custeio) 33.089,58 

TOTAL CUSTEIO  270.000,00 

 
 
EXERCICIO DE 2014  
Código do 
Elemento 

de 
Despesa  

Especificação das despesas TOTAIS 

 
 
 

3350.41 
(CUSTEIO) 

 
 
 

Material de Consumo 40.365,48 

Diárias  17.000,00 

Passagens e despesas com locomoção 92.616,00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0 

Obrigações Tributárias e Contributivas  0 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 73.767,25 

Despesas Administrativas (limitado ao percentual de 15% do valor 
de custeio) 31.251,27 

TOTAL CUSTEIO  255.000,00 

 
 
 
VIII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (EM R$1,00) 
 

Exercício de 2010 
(R$) 

 

Exercício de 2011 
(R$) 

 

Exercício de 2012 
(R$) 

Exercício de 2013 
(R$) 

 
Exercício de 2014 

(R$) 
 

Custeio = 28.256,00 
Capital= 8.500,00 

61.744,00 180.000,00 270.000,00 255.000,00 

Total do Desembolso 803.500,00 

 



  

 
IX – DECLARAÇÃO (PROPONENTE) 

 

Na qualidade de representante, DECLARO, para fins de prova junto à Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior - CAPES, para os efeitos e sob as penas da Lei: 
 

1) Que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, na forma deste Plano de Trabalho. 

2) Que nenhum dirigente desta entidade é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto 
quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, 
ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau que exerça cargo em comissão ou função de confiança 

 
Peço deferimento 

 
 

Santa Cruz do Sul, ___de__________ de 20___ 
Local e Data 

 
_______________________________________ 

Vilmar Thomé 
Presidente da APESC e Reitor da UNISC 

 
 

 
 
 
X – APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE (CAPES) 

 

Aprovo o presente Plano de Trabalho. 
 
 
 

 

Brasília, DF, _____ de ___________  de 20___ _____________________________________________ 
 

(CONCEDENTE) 

 


